
  

 

 

 

 

Portaria CBMA n.º 06/2025 

 

 

Ref.: PROCEDIMENTO DE ARBITRAGEM EXPEDITA DE ACORDO COM O 

REGULAMENTO DE ARBITRAGEM DO CBMA DE 2025 

 

A Diretoria Executiva do CBMA - Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem 

(“CBMA”), no exercício de suas atribuições estatutárias, decide, através do 

presente ato, dispor sobre o procedimento de arbitragem expedita e a alteração 

do termo “Convenção de Arbitragem”, presente no artigo 18.1, (a) do 

Regulamento de Arbitragem do CBMA (2025):  

 

CONSIDERANDO:  

 

a. que o Regulamento de Arbitragem Expedita foi incorporado ao Regulamento 

de Arbitragem do CBMA (2025), disciplinando hipóteses específicas de 

procedimentos simplificados; 

 

b. a conveniência de uniformizar a terminologia empregada nos 

procedimentos arbitrais, adotando nomenclatura mais condizente com a 

prática e com a sistemática regulatória vigente. 

 

 

A Diretoria Executiva RESOLVE que: 

 

Art. 1º. O Regulamento de Arbitragem Expedita passa a integrar o Regulamento 

de Arbitragem do CBMA (2025), aplicando-se aos procedimentos que atendam aos 

requisitos nele previstos. 

 

Art. 2º. Fica alterada, no artigo 18.1, alínea (a), do Regulamento de Arbitragem 

do CBMA (2025), a expressão “convenção de arbitragem”  que passa a ser 

formalmente substituída por “pedido de instauração de arbitragem”. A nova 

redação deverá prevalecer para todos os fins de interpretação e aplicação do 

referido dispositivo, sem prejuízo de validade dos instrumentos já celebrados. 
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Art. 3º. Fica expressamente revogado o Regulamento de Arbitragem Expedita 

(2015), que perde sua vigência a partir da entrada em vigor do Regulamento de 

Arbitragem do CBMA (2025). 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

imediatos.  

 

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Mariana Freitas de Souza 

Presidente do CBMA 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Antonio Cesar Rocha Antunes de Siqueira 

Vice-Presidente do CBMA 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Liana Gorberg Valdetaro 

Vice-Presidente do CBMA 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Vilmar Luiz Graça Gonçalves 

Vice-Presidente do CBMA 
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